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PORTARIA Nº3890/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; Destino: 
Mosqueiro-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: CB PM Tiago Do Socorro Tavares 
Magalhães; CPF: 920.222.512-53; Valor: R$ 1.714,40. SD PM Sharlony 
Paz Soares De Sousa; CPF: 006.016.612-65; Valor: R$ 1.714,40. SD PM 
Marinaldo Ribeiro Portilho; CPF: 938.214.922-87; Valor: R$ 1.714,40. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3891/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Barcarena-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: SD PM Josafa Donato Santos; 
CPF: 006.320.432-02; Valor: R$ 2.532,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
     

PORTARIA Nº3892/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Abaetetuba-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: CB PM Gerson Pedro De Oliveira 
Brito; CPF: 941.672.572-20; Valor: R$ 2.532,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
     

PORTARIA Nº3893/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-PA; Destino: 
Breu Branco-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Talita Dos Santos Dias 
Amorim; CPF: 887.727.212-00; Valor: R$ 2.769,48. SGT PM Jeane Mara 
Da Silva Moreira; CPF: 749.058.642-91; Valor: R$ 2.769,48. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
     

PORTARIA Nº3894/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Marabá-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 11 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: SD PM Emilio Cristiano Galdez 
Lyra; CPF: 022.573.012-00; Valor: R$ 2.658,60. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3895/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Limoeiro Do Ajuru-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Oseias Carvalho 
De Souza; CPF: 481.401.392-20; Valor: R$ 2.637,60. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
     

PORTARIA Nº3896/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Melgaço-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Nivaldo Corrêa Viégas; 
CPF: 917.616.382-20; Valor: R$ 2.769,48. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3897/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: São 
Caetano De Odivelas-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SD PM John Santana 
De Abreu; CPF: 010.942.372-05; Valor: R$2.532,00. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3898/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Barcarena-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: CB PM Elenise Nascimento 
Lira; CPF: 887.741.802-82; Valor: R$ 2.532,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3924/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: São 
João De Pirabas-PA; Período: 07 a 10/07/2023; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Paulo César Serra 
Necy; CPF: 629.073.282-04; Valor: R$ 791,28. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3925/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Novo Repartimento-PA; 
Destino: Tucuruí-PA; Período: 30/06 a 10/07/2023; Quantidade de diárias: 
11 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM José Ronaldo 
Rodrigues Da Cruz; CPF: 262.806.042-68; Valor: R$ 2.769,48. CB PM 
Rafael Cardoso De Freitas; CPF: 007.456.012-35; Valor: R$ 2.658,60. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 959415
PORTARIA Nº3915/23/DI/DF 

– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Salinópolis-
PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 de alimentação 
e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Marília De Nazaré Monteiro Soares; 
CPF: 256.974.982-68; Valor: R$2.637,60. CB PM Antônio Sidney Lopes De 
Sousa; CPF: 875.033.282-15; Valor: R$2.532,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3928/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Salinópolis-PA; Período: 30/06 a 10/07/2023; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: TEN PM Rosivan Diego 
Carvalho Dos Santos; CPF: 914.048.192-15; Valor: R$2.822,20. CB PM 
Simplicio Soares Leão; CPF: 858.504.622-87; Valor: R$2.532,00. CB PM 
Arlen William Pereira E Silva; CPF: 946.341.062-72; Valor: R$2.532,00. 
SD PM Rangel Silva Chaves; CPF: 947.104.142-20; Valor: R$2.532,00. 
SD PM Gleidson Rafael Santos Da Luz; CPF: 949.148.932-15; Valor: 
R$2.532,00. SD PM Higo Jorge Santos De Oliveira; CPF: 937.612.602-
53; Valor: R$2.532,00. SD PM Geyson Willy Almeida Rodrigues; CPF: 
959.781.272-04; Valor: R$2.532,00. SD PM Walter Luiz Borges Da Silva; 
CPF: 963.955.672-68; Valor: R$2.532,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3931/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: São 
Miguel Do Guamá-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidor: CB PM Priscila Romeiro De 
Albuquerque; CPF: 688.245.722-00; Valor: R$2.532,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº3932/23/DI/DF 
– Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Verão 2023); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Salinópolis-PA; Período: 10 a 20/07/2023; Quantidade de diárias: 10 
de alimentação e 10 de pousada; Servidores: TEN PM Sulivan Hevellin 
Pimentel De Araujo; CPF: 914.810.822-72; Valor: R$2.822,20. SGT PM 
Marcos Bruno Ferreira Alves; CPF: 939.292.422-49; Valor: R$2.637,60. 
CB PM Valdenor De Melo Ferreira; CPF: 006.288.742-43; Valor: 
R$2.532,00. CB PM Ewerton Sergio Melo De Almeida; CPF: 984.471.142-
87; Valor: R$2.532,00. CB PM John Da Silva Araújo; CPF: 891.310.702-30; 
Valor: R$2.532,00. SD PM Cézar Augusto Pantoja Do Nascimento; CPF: 
025.752.002-37; Valor: R$2.532,00. SD PM Jerffeson Do Rosario Sena; 
CPF: 003.149.912-04; Valor: R$2.532,00. SD PM Deivid De Souza Barral; 
CPF: 912.296.262-04; Valor: R$2.532,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 959403

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL
SEÇÃO TÉCNICA

SUBSEÇÃO DE SELEÇÃO, MOBILIZAÇÃO, RECADASTRAMENTO 
E PESSOAL CIVIL

HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/ CFP/PM/2020

EDITAL Nº 013/SSMRPC/2023 – CFP/PMPA, 
DE 04 DE JULHO DE 2023

O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), represen-
tada por seu Comandante Geral, JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR 
- CEL QOPM, torna público o resultado final e homologação referente a 
habilitação do candidato abaixo relacionado, para admissão ao Curso de 
Formação de Praças da Polícia Militar do Pará CFP/PMPA/2020, para cum-
primento da decisão judicial.
1 – GILBERTO PEREIRA DA SILVA, (SUB JUDICE), Ação Ordinária, processo 
nº 0805668-05.2021.8.14.0005.
1 – O candidato APTO na habilitação deverá se apresentar, para Incorpora-
ção e Matrícula no dia 13 de julho de 2023, às 09h00min, no Departamento 
Geral de Pessoal da Polícia Militar do Pará, na Subseção de Seleção, Mobi-
lização, Recadastramento e Pessoal Civil (SSMRPC), localizada na Rodovia 
Augusto Montenegro KM 09, nº 8401 – bairro Parque Guajará, no complexo 
do Comando Geral da PMPA, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará.
2 – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR - CEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 959275


